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GABINETE DO PREFEITO 

Of. NQ 301-88/GAB 	Bento Gonçalves, 13 de setembro de 1988. 

Senhor Presidente: 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

JOgin 
PROTOCOLO 

41! 

Em abril do corrente ano, o Executivo recebeu 

a indicação nQ 100, de autoria do Vereador Olmes Pertile, sugerin-

do subsídio ao transporte escolar para todos os graus de ensino. 

A legislação municipal que disciplina o ser-

viço de transporte coletivo em Bento Gonçalves, concede benefício 

de 10% a usuários especiais, entre os quais estão os estudantes. 

A sugestão de conceder maior benefício impli-

ca em disponibilidade de recurso, pois as empresas não suportariam 

o custo do benefício. 

A solução encontrada é usar o imposto sobre 

serviço de qualquer natureza, arrecadado das próprias empresas, pa 

ra subsidiar o transporte escolar do município, com a instituição 

de um programa de subsídio. 

Não se trata de isentar as empresas do ISSQN, 

pois se isto ocorresse não existiria o recurso para a implantação 

do subsídio. Na verdade a empresa recolhe o imposto e recebe o di- 

nheiro de volta através da venda de passagens, pela demanda 	que 
certamente existirá. 

AIDO •SÉ BERTUOL 
Exmo. Sr. 	 Prefe to Municipal 
Bel. IVANOR LUIZ TOMASINI 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA 
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PROJETO DE LEI NQ 40, DE 13 DE SETEMBRO DE 1988. 

INSTITUI PROGRAMA DE SUBSÍDIO AO 

TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 

ves, 

FAÇO SABER que a Câmara municipal aprovou e eu sancio 

no a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Pela presente Lei, fica instituído o Progra 

ma de subsídio ao transporte escolar no Mu-

nicípio de Bento Gonçalves. 

Art. 2Q - O programa ora instituído, será 	custeado 

com o produto da arrecadação do ISSQN (ira - 

posto sobre serviços de qualquer natureza), pago pelas 	empresas 

concessionárias do serviço de transporte coletivo do Município. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Secretaria da Fazenda, através do 

Departamento de Receita, Divisão de 

ISS e Tributos diversos, apurará o produto da arrecadação mensal , 

por empresa, o qual constituirá o valor mensal do Programa. 

Art. 3Q - O Programa de Subsídio ao Transporte Esco -

lar do Município, subsidiará a passagem es- 

colar em 50% (cinqüenta por cento), ate o limite da 	arrecadação 

mensal do ISSQN, indicada no Art. 2Q e seu parágrafo único. 

Art. 4Q - Mensalmente o estudante que for beneficiado 

com o subsídio previsto na Lei, terá dire5- 7  

G 	 
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to ao máximo de 50 (cinqüenta) passagens. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O subsídio ao transporte escolar te- 

rá aplicação durante o período leti 

vo, obedecendo ao calendário da rede oficial de ensino. 

Art. 5Q - O Poder Executivo fica autorizado a regula - 

mentar os aspectos administrativos que se fi 

zerem necessários ao fiel cumprimento da presente Lei. 

Art. 6Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 

blicação, revogadas as disposições em contra 
rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

treze dias do mês de setembro de mil novecentos e oitenta e oito. 
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Vereador PAULO LLAMELAU - Presidente 

Vereador OLMES PE ILE - Membro 

PARECER: 

Processo N.o: 

AUTOR: 

101+ / 88 ASSUNTO: Institui programa de subsídi 

ao transporte escolar do Município 

RELATOR: Vereador 

Parecer 

Os Vereadores da Comissão Técnica Permanente 

de Constituição e Justiça após analisarem os dizeres do Pra 

cesso O 104/88, Projeto de Lei 040/88 que "Institui pra - 

grama de subsidio ao transporte escolar do Municlpio", con-

siderando a sua constitucionalidade, jurisdicidade, técnica 

e boa redação, são de parecer favorável a sua aprovação. 

É o nosso parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte e nove dias 

do mês de setembro de 1988. 

Vereador ÊNIO 8. JeTI - Membro 
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PARECER: 

Processo N.o: 	104 /88 

AUTOR: 

ASSUNTO: Institui programa de subsl-

dio ao transporte escolar do Munic{pi 

Sala das SessSes, de setembro de 1988, 

Vereado TURFrr - Presidente 

INN 
Vereador ENIO BEN N 	- MeObro 

RELATOR: Vereador 

Parecer 
COMISSO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

 

  

Os vereadores abaixo firmados membros da Comissão 

Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após analisarem os 

dizeres do processo nQ 104/88 que, "Institui programa de subsí-

dio ao transporte escolar do Município", esta comissão el de pa-

recer favorável a sua aprovação, 

C o parecer, 

Veteador ANGELO E, DALLA COLETTA - Membro 
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